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LEI MUNICIPAL Nº 2839/2021
“Altera o art. 36 da Lei Municipal 1418, de 2006 e dá outras providências”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDREIRA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.


FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1º - O §1º do artigo 36 da Lei Municipal n. 1.418, de 17 de outubro de 2006 que “Estabelece o Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do Município, institui o respectivo quadro de cargos e funções e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 36 [....]

§ 1º Serão contemplados com a gratificação de que trata o caput deste artigo, somente os professores com regência de classe ou todos professores lotados e que atuam no CAE (Centro de Atenção ao Educando) Professora ALINE SESSIM FERREIRA FRAGA.

Art. 2º. Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDREIRA, EM 31 DE MARÇO DE 2021.
ALEXSANDRO CONTINI DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.
JOÃO PEDRO DE MORAES ROSO

     Secretário de Administração




CARLOS AMARANTE MONTANO BUENO  


Presidente do Legislativo












